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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N° 0001644-42.2016.815.0351 –  2ª Vara da Comarca de
Sapé/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sapé
RECORRIDO: Romário Antônio do Nascimento
ADVOGADO: Natanael Gomes de Arruda

REMESSA  NECESSÁRIA. SENTENÇA
CONCESSIVA DE  HABEAS  CORPUS.  ART.  574,
INCISO  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.
REVOGAÇÃO  PELO  ART.  129,  INCISO  I,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NÃO
CONHECIMENTO. 

-  Por  força  do  art.  129,  inciso  I,  da  CF/88,  restou
revogada a norma do art.  574,  inciso I,  do CPP, que
determina, em caso de sentença concessiva de habeas
corpus, que o Juiz deve recorrer de ofício, uma vez que
a  propositura  da  ação  penal  pública  é  exclusiva  do
Ministério  Público,  bem  como  os  recursos  a  ela
inerente.

-  Admitir  a  possibilidade  do  recurso  de  ofício,  seria
anuir  que  o  Magistrado poderia  agir  como órgão de
acusação, o que foi vedado pela Magna Carta ao tempo
em que adotou o sistema processual acusatório.habe

V I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  remessa
necessária, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer da remessa necessária.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa necessária, apresentada nos termos do art. 574,
inciso I do Código de Processo Penal, tendo em vista a concessão da ordem de habeas
corpus,  que  determinou  a  expedição  do  competente  alvará  de  soltura,  em favor  do
paciente, Romário Antônio do Nascimento, se não tivesse preso por outro motivo (fls.
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26/27).

Os  autos  foram  encaminhados  a  esta  Corte,  sem  recurso
ministerial.

À fl.  34,  fora  certificado que  Romário  Antônio  do  Nascimento
encontrava-se cadastrado como preso no processo nº 0001134-29.2016.815.0351, porém
foi dado baixa, uma vez que o mesmo foi beneficiado com o pagamento de fiança. 

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  emitiu
parecer pelo desprovimento do reexame necessário, para que se mantenha  in totum a
decisão de primeira instância. (fls. 46/47).

É o relatório.

VOTO

Os autos foram remetidos a este Tribunal de Justiça por força da
remessa necessária, prevista no art. 574, inciso I, do Código de Processo Penal.

Em que pese tal dispositivo legal encontrar-se expresso no Código
de  Processo  Penal,  denota-se  que,  após  a  Constituição  Federal  de  1988,  o  sistema
inquisitivo  deu  lugar  ao  sistema  acusatório,  no  qual  a  principal  característica  é  a
repartição de funções entre os órgãos de acusação e julgamento. 

Portanto, da leitura do texto constitucional, vê-se que o art. 129,
em  seu  inciso  I,  dispõe  que  constitui  função  institucional  do  Ministério  Público
promover, privativamente, a ação penal pública.

 Nesse contexto, trago à colação ensinamento dos doutrinadores
Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar:

“[...] Com efeito, ao estabelecer como função privativa
do Ministério Público a promoção da ação penal (art.
129,  I,  CF/88),  a  Carta  Magna  deixou  nítida  a
preferência  por  esse  modelo  que  tem  como
características  fundamentais  a  separação  entre  as
funções  de  acusar,  defender  e  julgar,  conferidas  a
personagens distintos. Os princípios do contraditório,
da  ampla  defesa  e  da  publicidade  regem  todo  o
processo; o órgão julgador é dotado de imparcialidade;
o  sistema  de  apreciação  das  provas  é  o  do  livre
convencimento  motivado.  Nota-se  que  o  que
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efetivamente  diferencia  o  sistema  inquisitorial  do
acusatório  é  a  posição  dos  sujeitos  processuais  e  a
gestão da prova, não sendo mais o juiz, por excelência
o seu gestor.” (In Curso de Direito Processual Penal,
10 ed. Rev. Ampl. e atual, 2015 p. 37)

Assim, por força do dispositivo constitucional, restou revogada a
norma do art. 574, inciso I, do CPP, que determina ao juiz o recurso de ofício em caso
de sentença concessiva de habeas corpus, por ser a propositura da ação penal pública
exclusiva do Ministério Público, bem como os recursos a ela inerente.

Ora, admitir a possibilidade do recurso de ofício, seria anuir que o
Magistrado poderia agir como órgão de acusação, o que foi vedado pela Magna Carta
ao tempo em que adotou o sistema processual acusatório.

Acerca da matéria, Guilherme de Souza Nucci leciona o seguinte:

[...] Há posição minoritária na doutrina, considerando
que  o  recurso  de  ofício  está  revogado  pela
Constituição  Federal  de  1988,  particularmente  pelo
disposto no art. 129, I, que atribui, exclusivamente, ao
Ministério Público a titularidade da ação penal. Assim,
caso o juiz  considerasse  interposto  um recurso,  sem
haver qualquer requerimento das partes, estaria agindo
de ofício e movimentando a ação penal, valendo-se de
ilegítima iniciativa. [...] (In Código de Processo Penal
Comentado,  15.  ed.  rev.,  atual.  e  ampl.  –  Rio  de
Janeiro: Forense, 2016, p.901)

A  propósito,  apesar  de  ser  entendimento  minoritário  dos
doutrinadores, cito precedentes jurisprudenciais nesse sentido:

55038462  -  RECURSO  EX-OFÍCIO  DE  HABEAS
CORPUS  E  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
PROCESSO  PREVENTO.  RECURSO  EX-OFÍCIO
DE  HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO
-PRELIMINAR  MINISTERIAL  EM  SEDE  DE
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  DE
NULIDADE  DA SENTENÇA QUE  TRANCOU  O
INQUÉRITO  POLICIAL  POR  TER  O  JUÍZO
IGNORADO  EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO
ARGUIDA EM SEU DESFAVOR. PRELIMINAR NO
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  POR  PARTE
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DO MINISTÉRIO PÚBLICO POR NÃO TER SIDO
ABERTO  PRAZO  PARA  O  MESMO  SE
MANIFESTAR  ACERCA  DA  CONCESSÃO  DA
LIMINAR  NO  HABEAS  CORPUS  QUE  VEIO  A
TRANCAR  O  INQUÉRITO  POLICIAL.  NO
MÉRITO, ATIPICIDADE DA FIGURA ESTATUÍDA
NO  ART.  343  DO  CÓDIGO  PENAL POR  PARTE
DOS RECORRIDOS. 1. Preliminarmente, por existir
recurso  ex-ofício  de  habeas  corpus  liberatório
(processo  2009.3.000318-8),  sob  minha  relatoria,  a
qual foi concedida à liberdade dos recorridos, chamo
este  feito  a  integrar  os  presentes  autos  em razão de
haver conexão entre eles. Recurso ex-ofício de habeas
corpus  2.  O  recurso  ex-ofício  de  habeas  corpus  foi
revogado  pela  Constituição  Federal  de  1988  como
decorrência  da  competência  privativa  conferida  ao
ministério público pela Constituição Federal de 1988
em propor a ação penal, entende-se que o art. 574, I do
CPP foi tacitamente revogado. Recurso não conhecido.
Decisão unânime. Recurso em sentido estrito 3. [...] 6.
Recurso  conhecido  e  improvido.  Decisão  unânime.
(TJPA; Rec. 20093000787-5; Ac. 108988; Redenção;
Segunda  Câmara  Criminal  Isolada;  Relª  Desª
Raimunda  do  Carmo  Gomes  Noronha;  Julg.
12/06/2012; DJPA 18/06/2012; Pág. 162)

99007299  -  RECURSO  DE  OFÍCIO.  SENTENÇA
CONCESSIVA  DE  HABEAS  CORPUS.  ARTIGO
574,  INCISO  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
PENAL REVOGADO  PELO  ARTIGO  129,  I,  DA
CARTA MAGNA. Recurso não conhecido. Precedente
desta corte, acórdão nº 2367/2001. Decisão unânime.
(TJSE;  REO  0004/2001;  Proc.  2001302114;  Ac.
796/2002; Câmara Criminal; Rel. Desig. Des. Osório
de Araujo Ramos Filho; Julg. 16/04/2002)  

Ante o exposto, não conheço da remessa necessária.

É o meu voto.
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Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  diante da ausência temporária do Desembargador João
Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele
participando além de mim, Relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos e Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado
para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador Arnóbio Alves Teodósio).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 09
de maio de 2017.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                                                      Relator
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